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TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
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CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 

agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação.  

 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 

poder público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e 

controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, 

por pessoa física ou jurídica de direito privado.  

 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede 

regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com 

as seguintes diretrizes:  

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;  

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem 

prejuízo dos serviços assistenciais;  

III - participação da comunidade.  

§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com 

recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios, além de outras fontes. (Parágrafo único transformado em § 1º pela 

Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, 

anualmente, em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da 

aplicação de percentuais calculados sobre:  

I – no caso da União, na forma definida nos termos da lei complementar 

prevista no § 3º;  

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, 

inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos 

respectivos Municípios;  
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III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação 

dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, 

inciso I, alínea b e § 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 

2000) 

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, 

estabelecerá:  

I – os percentuais de que trata o § 2º;  

II – os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde 

destinados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a 

seus respectivos Municípios, objetivando a progressiva redução das disparidades 

regionais;  

III – as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 

nas esferas federal, estadual, distrital e municipal;  

IV – as normas de cálculo do montante a ser aplicado pela União. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes 

comunitários de saúde e agentes de combate às endemias por meio de processo seletivo 

público, de acordo com a natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos 

específicos para sua atuação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, 

de 2006) 

 § 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial profissional 

nacional, as diretrizes para os Planos de Carreira e a regulamentação das atividades de 

agente comunitário de saúde e agente de combate às endemias, competindo à União, nos 

termos da lei, prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios, para o cumprimento do referido piso salarial. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006)  e  (Parágrafo com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2010) 

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da 

Constituição Federal, o servidor que exerça funções equivalentes às de agente 

comunitário de saúde ou de agente de combate às endemias poderá perder o cargo em 

caso de descumprimento dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu exercício. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.  

§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do 

sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público 

ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.  

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções 

às instituições privadas com fins lucrativos.  

§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais 

estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei.  

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção 

de órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e 

tratamento, bem como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, 

sendo vedado todo tipo de comercialização.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.664, DE 29 DE ABRIL DE 2008 
 

 

Dispõe sobre a efetivação de ações de 

saúde que assegurem a prevenção, a 

detecção, o tratamento e o seguimento 

dos cânceres do colo uterino e de mama, 

no âmbito do Sistema Único de Saúde - 

SUS.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As ações de saúde previstas no inciso II do caput do art. 7º da Lei nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, relativas à prevenção, detecção, tratamento e controle 

dos cânceres do colo uterino e de mama são asseguradas, em todo o território nacional, 

nos termos desta Lei.  

 

Art. 2º O Sistema Único de Saúde - SUS, por meio dos seus serviços, 

próprios, conveniados ou contratados, deve assegurar:  

I - a assistência integral à saúde da mulher, incluindo amplo trabalho 

informativo e educativo sobre a prevenção, a detecção, o tratamento e controle, ou 

seguimento pós-tratamento, das doenças a que se refere o art. 1º desta Lei;  

II - a realização de exame citopatológico do colo uterino a todas as mulheres 

que já tenham iniciado sua vida sexual, independentemente da idade;  

III - a realização de exame mamográfico a todas as mulheres a partir dos 40 

(quarenta) anos de idade;  

IV - o encaminhamento a serviços de maior complexidade das mulheres 

cujos exames citopatológicos ou mamográficos ou cuja observação clínica indicarem a 

necessidade de complementação diagnóstica, tratamento e seguimento pós-tratamento 

que não puderem ser realizados na unidade que prestou o atendimento;  

V - os subseqüentes exames citopatológicos do colo uterino e 

mamográficos, segundo a periodicidade que o órgão federal responsável pela efetivação 

das ações citadas nesta Lei deve instituir.  

Parágrafo único. Os exames citopatológicos do colo uterino e mamográficos 

poderão ser complementados ou substituídos por outros quando o órgão citado no inciso 

V do caput deste artigo assim o determinar.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorrido 1 (um) ano de sua publicação.  

 

Brasília, 29 de abril de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

José Gomes Temporão 
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LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento 

dos serviços correspondentes e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 

 

Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados 

contratados ou conveniados que integram o Sistema Único de Saúde - SUS, são 

desenvolvidos de acordo com as diretrizes previstas no art. 198 da Constituição Federal, 

obedecendo ainda aos seguintes princípios:  

I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de 

assistência;  

II - integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e 

contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos 

para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema;  

III - preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade 

física e moral;  

IV - igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de 

qualquer espécie;  

V - direito à informação, às pessoas assistidas, sobre sua saúde;  

VI - divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e 

a sua utilização pelo usuário;  

VII - utilização da epidemiologia para o estabelecimento de prioridades, a 

alocação de recursos e a orientação programática;  

VIII - participação da comunidade;  

IX - descentralização político-administrativa, com direção única em cada 

esfera de governo:  

a) ênfase na descentralização dos serviços para os municípios;   

b) regionalização e hierarquização da rede de serviços de saúde;   

X - integração em nível executivo das ações de saúde, meio ambiente e 

saneamento básico;  

XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na prestação de serviços de 

assistência à saúde da população;  
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XII - capacidade de resolução dos serviços em todos os níveis de 

assistência; e  

XIII - organização dos serviços públicos de modo a evitar duplicidade de 

meios para fins idênticos.  

 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO, DA DIREÇÃO E DA GESTÃO 

 

Art. 8º As ações e serviços de saúde, executados pelo Sistema Único de 

Saúde - SUS, seja diretamente ou mediante participação complementar da iniciativa 

privada, serão organizados de forma regionalizada e hierarquizada em níveis de 

complexidade crescente.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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PORTARIA Nº 3.394, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013 
 

 

Institui o Sistema de Informação de 

Câncer (SICAN) no âmbito do Sistema 

ùnico de Saúde (SUS). 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe 

conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

 

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 

as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviçoscorrespondentes e dá outras providências; 

 

Considerando a Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que dispõe 

sobre o primeiro tratamento de paciente com neoplasia maligna comprovada e 

estabelece prazo para seu início; 

 

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, que 

estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS); 

 

Considerando a Portaria nº 940/GM/MS, de 28 de abril de recu2011, que 

regulamenta o Sistema Cartão Nacional de Saúde (Sistema Cartão); 

 

Considerando a Portaria nº 2.073/GM/MS, de 31 de agosto de 2011, que 

regulamenta o uso de padrões de interoperabilidade e informação em saúde para 

sistemas de informação em saúde no âmbito do SUS, nos níveis Municipal, Distrital, 

Estadual e Federal, e para os sistemas privados e do setor de saúde suplementar; 

 

Considerando a Portaria nº 874/GM/MS, de 16 de maio de 2013, que institui 

a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde 

das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do SUS; 

 

Considerando a Portaria nº 876/GM/MS, de 16 de maio de 2013, que dispõe 

sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que versa a respeito do 

primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no âmbito do 

SUS; 

 

Considerando a Portaria nº 257/SAS/MS, de 12 de março de 2013, que 

inclui campos no "layout" da Autorização de Procedimentos Ambulatoriais (APAC), no 

Boletim de Produção Ambulatorial Individualizado (BPA-I) e no Registro de Ações 

Ambulatoriais de Saúde (RAAS); 

 

Considerando a Portaria nº 1.504/GM/MS, de 23 de julho de 2013, que 

institui a Qualificação Nacional em Citopatologia na prevenção do câncer do colo do 

útero (QualiCito), no âmbito da Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças 

Crônicas; 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Considerando a Portaria nº 2.898/GM/MS, de 28 de novembro de 2013, que 

atualiza o Programa Nacional de Qualidade em Mamografia (PNQM); 

 

Considerando a Portaria Conjunta nº 2/SAS/SGEP/MS, de 15 de março de 

2012, que dispõe acerca do preenchimento do número do Cartão Nacional de Saúde do 

usuário no registro dos procedimentos ambulatoriais e hospitalares; 

 

Considerando a necessidade de monitorar as metas e os indicadores de 

resultados das ações de prevenção e controle do câncer, previamente estabelecidas e 

pactuadas, especialmente as que dizem respeito ao rastreamento e às consultas e exames 

para o diagnóstico do câncer; 

 

Considerando a necessidade de melhoria da qualidade das informações que 

possibilitem aos gestores o monitoramento e avaliação do Programa Nacional de 

Controle do Câncer do Colo do Útero e do Programa Nacional de Controle do Câncer 

de Mama; e 

 

Considerando a necessidade de aprimorar os mecanismos de controle da 

Gestão e dos Sistemas de Informação referentes aos registros da assistência prestada aos 

usuários na rede pública, complementar e suplementar do SUS, resolve: 

 

Art. 1º Fica instituído o Sistema de Informação de Câncer (SISCAN) no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

Art. 2º O SISCAN tem por finalidade permitir o monitoramento das ações 

relacionadas à detecção precoce, à confirmação diagnóstica e ao inicio do tratamento de 

neoplasias malignas. 

 

Art. 3º O SISCAN será obrigatoriamente implantado pelos seguintes 

estabelecimentos de saúde, públicos ou privados que atuam de forma complementar ao 

SUS: 

I - laboratórios de citopatologia e anatomia patológica; 

II - unidades fixas e móveis de radiologia com serviço de mamografia; 

III - nos serviços que realizam tratamento para câncer nas modalidades de 

cirurgia, quimioterapia e radioterapia; e 

IV - nas coordenações Estaduais, do Distrito Federal e Municipais que 

acompanham as ações de controle do câncer. 

§ 1º Os estabelecimentos de saúde que não se encontram descritos no rol de 

que tratam os incisos do "caput" poderão implantar o SISCAN para a solicitação de 

exames e seguimento das usuárias com exames alterados. § 2º Os estabelecimentos de 

que trata o "caput" alimentarão obrigatoriamente os seguintes campos do SISCAN: 

I - requisição de exame citopatológico - colo do útero; 

II - requisição de exame citopatológico - mama; 

III - requisição de mamografia; 

IV - resultado de mamografia; 

V - requisição de exame histopatológico - colo do útero; e 

VI - requisição de exame histopatológico - mama. 

§ 3º O preenchimento dos campos do SISCAN de que trata o § 2º será 

requisito para o repasse de recursos financeiros de custeio referentes à realização dos 

seguintes procedimentos: I -exame citopatológico cérvico-vaginal e microflora (código 
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02.03.01.001-9); II - exame anatomopatológico do colo uterino - biópsia (código 

02.03.02.008-1); III - exame anatomopatológico do colo uterino - peça cirúrgica (código 

02.03.02.002-2); 

IV - mamografia unilateral (código 02.04.03.003-0); 

V -mamografia bilateral para rastreamento (código 02.04.03.018-8); 

VI - exame citopatológico de mama (código 02.03.01.0043); 

VII - exame anatomopatológico de mama - biópsia (código 02.03.02.006-5); 

VIII-exame anatomopatológico de mama -peça cirúrgica (código 

02.03.02.007-3); 

IX - controle de qualidade do exame do citopatológico ( código 

02.03.01.005-1); e 

X - exame do citopatológico cervico vaginal/microflora rastreamento 

(código 02.03.01.006-0). 

 

Art. 4º São objetivos do SISCAN: 

I - integrar os sistemas de informação do câncer do colo do útero e do 

câncer de mama; 

II -identificar o usuário com o Sistema de Cadastramento dos Usuários do 

SUS (CADSUS WEB); 

III - validar as informações dos estabelecimentos de saúde e de seus 

respectivos profissionais pelo Sistema Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 

(SCNES); 

IV - permitir o gerenciamento das ações de detecção precoce, quais sejam 

rastreamento e diagnóstico precoce, do câncer; 

V - padronizar os formulários para solicitações de exames de mamografia, 

citopatológico do colo do útero e de mama e histopatológico do colo do útero e de 

mama; 

VI - padronizar e aprimorar a qualidade dos laudos, tornando obrigatório o 

uso para resultados padronizados pelo Ministério da Saúde dos exames de mamografia, 

de citopatológico do colo do útero e de mama e histopatológico do colo do útero e de 

mama; 

VII - permitir a análise da distribuição dos resultados dos exames conforme 

indicação dos procedimentos de rastreamento, diagnóstico inicial e confirmação 

diagnóstica, possibilitando-se o seguimento das mulheres com exames alterados e 

gestão de casos positivos; 

VIII - contribuir para o planejamento da oferta de serviços e para avaliação 

da necessidade de capacitações locais e auditorias; 

IX - permitir o Monitoramento Externo da Qualidade (MEQ) e construção 

de indicadores para o Monitoramento Interno da Qualidade (MIQ) dos exames 

citopatológicos do colo do útero; 

X - possibilitar a construção dos indicadores de qualidade do Programa 

Nacional de Qualidade em Mamografia (PNQM); 

XI - disponibilizar relatórios gerenciais e gerar relatórios padronizados; e 

XII -permitir o monitoramento dos tempos entre o diagnóstico de neoplasia 

maligna, do registro do resultado do exame no prontuário do paciente e o início do 

primeiro tratamento do paciente. 

 

Art. 5º O SISCAN será composto pelos seguintes perfis operacionais: 

I - perfil Coordenação; 

II - perfil Unidade de Saúde; 
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III - perfil Unidade de Saúde Especializada; 

IV - perfil Prestador de Serviço; 

V - perfil Prestador de Serviço terceiro; e 

VI - perfil Prestador de Serviço exclusivamente privado. 

Parágrafo único. Para fins desta Portaria, entende-se por perfil operacional o 

conjunto de privilégios ou permissões necessários para execução de atividades no 

sistema, conforme detalhado no manual operacional do SISCAN disponível no endereço 

eletrônico w w w. a p l i c a c a o . s a u d e . g o v. b r / s i s c a n 

 

Art. 6º Os dados de identificação do usuário do SUS serão obtidos através 

de integração do SISCAN com o CADSUS WEB. 

Parágrafo único. Em unidades de saúde sem conexão com a "internet", os 

dados referentes à identificação e ao cadastramento do usuário do SUS serão 

preenchidos em formulários impressos para posterior inserção das informações no 

SISCAN. 

 

Art. 7º A partir da competência março de 2014, o Boletim de Produção 

Ambulatorial Individualizada (BPA-I) dos procedimentos de que trata o § 3º do art. 3º 

será gerado exclusivamente pelo SISCAN. 

§ 1º Compete aos gestores do SISCAN nos Estados, Distrito Federal e 

Municípios monitorarem as remessas dos arquivos de BPAI ao Sistema de Informação 

Ambulatorial (SIA/SUS) e determinar as datas limites de entrega dos arquivos de 

produção por parte dos prestadores de serviço. 

§ 2º Os Municípios e estabelecimentos de saúde que já possuem sistema 

informatizado próprio para cadastro dos exames poderão enviar seus dados para o 

SISCAN, mediante integração por meio de "webservice", sem a necessidade de 

redigitação. 

 

Art. 8º As três esferas de gestão do SUS realizarão a supervisão da 

qualidade dos dados, análise e avaliação das informações obtidas através do SISCAN, a 

fim de orientar e planejar suas ações. 

 

Art. 9º Compete à Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS), em conjunto 

com o Departamento de Informática do SUS (DATASUS/SGEP/MS), adotar as 

providências necessárias para o cumprimento do disposto nesta Portaria. 

 

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 


